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André Trevisan Gabardo, Vereador que este subscreve, no exercício de suas atribuições
regimentais, vem com o devido acatamento perante Vossa Excelência, nos moldes dos arts. 152 e ss
do Regimento Interno, requerer que seja encaminhadaao CongressoNacional e seus representantes
Moção de Apelo solicitando urgência na apreciação do Projeto de Lei protocolado sob O nº
3025/2019 que "permite acesso às pessoas com diabetes portando equipamentosde monitoração de
glicemia, insulina, insumos, porções pequenas de alimentos e bebidas não alcoólicas nos espaços e
eventos públicos e privados".

A regulamentaçãodessa questão é uma demandaurgente da população com diabetesmellitus, que no
dia a dia tem seu direito cerceado, visto que não há na atualidade Lei Federal que responsabilizeos
estabelecimentos que constrangem ou proíbem o acesso da pessoa diabética com alimentos,
insulinas, insumos e aparelhospara o automonitoramentoda glicemia aos espaços e eventos públicos
e privados.

As pessoas com diabetes mellitus, quando privadas do direito de controleda glicemiaou submetidas
a jejum prolongado estão sujeitas a sofrer um episódio de hipoglicemia, por conta da queda
acentuada do nível de glicose no sangue. Quando intensa e duradoura, a hipoglicemiapode provocar
crises convulsivas, alterar o nível de consciência e, se o paciente não for atendido em caráter de
emergência, óbito.

Assim sendo, fica evidente que as pessoas com diabetes merecem atenção especial do Estado, e
impedir sua entrada em algum estabelecimentopor portar alimentose insumos é um atentadocontra
a liberdadede locomoçãoe o direito à vida.

Já foram promulgadasLeis no Município de Goiânia/GO, Lei nº 10.045, de 23 de junho de 2017, e
no Estado de Minas Gerais, Lei nº 23.649, de 04 de junho de 2020, que dispõe sobre o tema e que
inclusive determinampenalidadespara todos aqueles que descumpremo mandamento legal.

Nesse mesmo sentido, foi apresentadopor este Vereador, Projeto de Lei Municipal que "dispõe sobre
o direito de a pessoa com diabetes mellitus portar, em estabelecimentode uso coletivo, público ou
privado, alimentos, insulinas, insumos e aparelhos para o automonitoramento da glicemia, no
Municípiode Campo Largo".

Com vistas a resguardaro direito de todos aqueles que sofrem discriminaçãoe risco à vida e a saúde,
requer-se que seja encaminhada ao Congresso Nacional e seus representantes Moção de Apelo
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solicitando urgência na apreciação do Projeto de Lei protocolado sob o nº 3025/2019 que "permite
acesso às pessoas com diabetes portando equipamentos de monitoração de glicemia, insulina,
insumos, porções pequenas de alimentos e bebidas não alcoólicas nos espaços e eventos públicos e
privados".

Pelo que se expõe, é nítida a constitucionalidadedo pedido, na sua integralidade.

Por estas razões, pelos fundamentos alinhados, sendo legal e necessário, que se vote. As comissões
competentes.

%revisan Callªo
Vereador
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